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DECRETO N° 029/2023. 

Dispõe sobre o expediente dos servidores nas 
repartições públicas municipais no dia que 
especifica e dá providências correlatas. 

A Excelentíssima Sra. ELISÂNGELA PAIVA CELESTINO, Prefeita 
Municipal de Concórdia do Pará, Estado do Pará, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

CONSIDERANDO que no dia 08 de dezembro se comemora o dia de Nossa 
Senhora da Conceição em todo território nacional; 

CONSIDERANDO que ainda no dia 08 de dezembro se comemora o dia 
Nacional da Justiça; 

DECRETA: 

Artigo 1° - Fica considerado ponto facultativo nas repartições públicas 
municipais no dia 08 de dezembro de 2023. 

Artigo 2° - Às repartições públicas municipais que prestam serviços essenciais 
e de interesse público, que tenham o funcionamento ininterrupto, não se aplica o disposto 
neste decreto. 

Artigo 3°- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Concórdia do Pará, 05 de dezembro 
de 2023. 
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